
Prefeitura I\11unicipal de Marechal Floriano 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI MUNICIPAL~· 939. DE 28 DE AGOSTO DE 2009. 

PROIBE A PARTICIPAÇÃO DE A~l~1AIS 
f.M cmcos E SlMILARES NO 
'.\'ll!'.'llCiPIO DJo'. '.\1ARECHAL FLORlANO
l!:S • 

A PREFEITA Mli:-.llCIPAL DE MAREC~IAL f'l,()RIAi\0. ESTADO 
DO ESPÍRITO SASTO, no Jso de suas atribuições legais. 

raz saber que a Câmara Munícip11! aprovou e ela so11cionn a. seguinte Lei: 

Art. 1° . fica proibida, no m un icipio de '.Y1arechal Floriano. a 

apresenLaçô.o de espetá~ulc circc:11se ou ~irui'ar que tenha como arrativo a exibição de animais de 

qualquer espécie. 

Art. 2º · Os animais rcforiC:os nesta Lei cornor~end~m iodo ;;er irracional. 

4ua<lrilpt:dc ou bipcuc, düméstico ou ~cl•aitcm. 

Art. 3.0 • Níío se a1>1ic:ari1 a proibição prevista no anígn 1". Quando •e 

11acar de evenlos sem fins lucra1ivos. d e natur~z.a cicmítlca. educa e ional ou protecional. 

Art. 4° - O descumprimento às o isposições .:fosta Lei implicará cm multa 

de ICJ.üOO IJRMr: (Dez mil l..:nidades de Re:"erenda do município de Marechal Florimo). 

Parágr>\fo Único - A multa a que ~e re\en: este anigo ser.i ~colhida 

pelos érgãos i.:ompetcntes do Poder Executivo Municipal e rcvenida .:m programa~ de E~ucação 

e proteção ambi~n:ai. 

Arr. 5" • Excluem·s<! d()S ef~itos desta Lei as atividades consrartes da l.~i 

F~de~al nº. 10.519 de 17 de .iulho de 2002 c;ue "Dispõe sobre a promoção e a liscafrt.ação da 

dcfcsu sanilâria animal quando da rea.izaç!o de rodeb e dá outras proviciêncías". 

Parágrafo Úníco - Entende-se c~mo rod~io, as montarias em bovi nüs e 

equinos. as "1qm;jadas e provas de laço. pronio>idas por encidades públicas ou privadas. além 
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Prefeitura ?\.1unicipal de Marechal Floriano 
ESTADO DO F.SPIRITO SANTO 

d~ outras atividades profiss',onaís da mod~!id21de orga~iz~das pe lc.s adeti\' e emicadcs dessa 

prática. conforme o parágrafo (mico do anig<• Iº. Da lei federal nº. 10.220 de li de abril de 

2001. que '·I n~li lu i rmr:nas ~erab n:lulcvns i1 ali~ idi:idt: de pcilu de rodeio. C'i 1üpnrdJJ!lo·o l:I l:lllcta 

profüsionar·. 

Art. 6° • êsla Lei enlr11 em vigor n~ dat~ de ~ua publ ica<;ãa. 

Rogisire-se. Publ'.quc-se e Cump~a-se. 

Marech.tl FloriallO. Ei\, 28 de ag~sto dt: 2009 

ELIANE PAEiR[NZONI 
Prefeita Municiti~I 
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